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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG 

 
 

Pouso Alegre, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
PARECER JURÍDICO 

 
 

 

Autoria Poder Executivo 

 
 

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei 1.287/2022 de autoria do 

Chefe do Executivo         CANCELA O PONTO FACULTATIVO E PROÍBE 

AS FESTIVIDADES DE CARNAVAL EM 2022 

 

O Projeto de Lei em análise, no seu artigo primeiro (1º), determina que fica 

cancelado o ponto facultativo para o serviço público municipal nos dias 28/02, 01 e 02/03 

de 2022, previstos no artigo 2º da Lei nº 5.070, de 21 de julho de 2011, em razão da alta 

de casos de Covid-19 veiculados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O artigo segundo (2º) aduz que fica proibida a realização de eventos e 

apresentação de blocos carnavalescos ou eventos de pré-carnaval, em ambientes abertos 

ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou particular, no período em que seria 

celebrado o carnaval de 2022 – 25/02 a 01/03, com o intuito de evitar alomerações e 

disseminação do novo coronavírus. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo acarretará o 

fechamento compulsório do estabelecimento, com recolhimento do respectivo Alvará de 

Localização e Funcionamento. 

 

O artigo terceiro (3º) dispõe que revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação.
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FORMA 

 
A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 

251 do Regimento Interno: 

 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 
 

INICIATIVA 

 

A iniciativa da proposta por parte do Prefeito encontra-se conforme o art. 44 c/c 

art. 139, da Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da 

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei. 
 

Art. 139. A saúde e direito de todos e dever do Poder Público, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a 

redução de riscos de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

 
 

COMPETÊNCIA 

 

Está adequada também à competência legislativa assegurada ao Município no art. 30, 

I, da Constituição Federal e não conflita com a competência privativa da União - art. 22 da 

C.F. - nem tampouco concorrente entre União, Estados e Distrito Federal    art. 24 da 

mesma. 

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de 

interesse local;  

 

 

A competência está em conformidade aos art. 19 c/c art. 91 e ss. da Lei Orgânica do 

Município, sendo de competência do Executivo exercer seu poder de polícia administrativa: 
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Art. 19.  Compete ao Município: (...) XXIX - organizar e manter os 

serviços de fiscalização necessários ao exercício de seu poder de 

polícia administrativa; 

 

Art. 91.  Compete ao Município exercer poder de polícia 

administrativa sobre todas as atividades e bens de interesse local, que 

afetam ou possam afetar a coletividade. 

 

Art. 92.  A polícia administrativa tem como razão o interesse social e 

como atributos a discricionariedade, a autoexecutoriedade e a 

coercibilidade. 

 

Art. 93.  A polícia administrativa municipal atuará, preferencialmente, 

de forma preventiva, mediante normas limitadoras e sancionadoras da 

conduta prejudicial à coletividade.  

 

 

O Código Tributário Nacional, em seu art. 78, conceitua o que é poder de polícia:  

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 

regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 

público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder 

Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos. 

 

Os ensinamentos de Hely Lopes Mirelles sobre o tema: “Poder de polícia é a 

faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo 

de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado” 

(MEIRELLES, 2002, p. 127). 

 

Acrescenta-se o saberes doutrinários: “Poder de polícia é a faculdade de manter os 

interesses coletivos, de assegurar os direitos individuais feridos pelo exercício de direitos 

individuais de terceiros. O poder de polícia visa à proteção dos bens, dos direitos, da 

liberdade, da saúde, do bem-estar econômico. Constitui limitação à liberdade e os direitos 

https://jus.com.br/tudo/propriedade
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essenciais do homem.” (CAVALCANTI, 1956, p. 07, apud MEDAUAR, 2000, P.390). 

 

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do 

Projeto de Lei, visto que tanto a iniciativa, quanto a competência estão em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

 

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de 

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto 

Plenário desta Casa de Leis. 

 

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria 

simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. e art. 56, inciso III do R.I.C.M.P.A. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 1.287/2022, para ser submetido à análise das comissões temáticas da Casa e, 

posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico exarado é de caráter 

meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres 

membros desta Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J. 

 

 

Rodrigo Moraes Pereira 

OAB/MG nº 114.586
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